
Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 10.838, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

Modica a redação da ementa e do art. 1º da Lei
nº 10.439, de 18 de dezembro de 2019,
incluindo as pessoas com lúpus como
desnatárias do direito de ter atendimento
preferencial e sobre a ulização de vagas de
estacionamento preferenciais.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, Faço saber que a Câmara Municipal de Goiânia,
Estado de Goiás, aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A ementa da Lei nº 10.439, de 18 de dezembro de 2019, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Dispõe sobre o atendimento preferencial e sobre a ulização de vagas de
estacionamento preferenciais aos portadores de bromialgia e lúpus”. (NR)

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 10.439, de 2019, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 1º Ficam os estabelecimentos públicos e privados de acesso ao público
obrigados a incluir os portadores de bromialgia e lúpus nas las de atendimento prioritário
desnadas às pessoas com deciência”. (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Projeto de lei de autoria do Vereador Santana Gomes
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